
ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: Engenheiro Ambiental

ATRIBUIÇÕES:
Descrição  Sintética: Planejar e executar tarefas técnicas relativas a programação,

assistência  técnica  e  controle  dos  trabalhos  de  gestão  e  ordenamento  ambientais.  o
diagnóstico do meio físico e biológico, procurando prover meios para a sua conservação,
pela educação, planejamento, prevenção e proteção dos recursos naturais renováveis e
não-renováveis.

Descrição Analítica:
-  Desenvolvimento  de atividades associadas a  gestão e  manejo  de resíduos e

efluentes;
- O planejamento do espaço;
- Gerenciamento dos recursos hídricos;
-  Desenvolvimento de alternativas de uso dos recursos naturais,  estabelecendo

padrões educativos e técnicos para estimular a convivência sociedade-natureza;
- Compreensão dos aspectos educacionais, tecnológicos, culturais, éticos e sociais 

da gestão ambiental, estabelecendo os fundamentos da sustentabilidade;
- Gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos 

ambientais, seus serviços afins e correlatos; 
- Supervisão, coordenação e orientação técnica;
- Estudo, planejamento, projetos e especificação;
- Estudo de viabilidade técnico-econômico;
- Assistência, assessoria e consultoria;
- Direção de obra e serviço técnico;
- Vistoria, pericia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
- Desempenho de cargo e função técnica;
- Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica e 

extensão:
- Elaboração de orçamento, padronização, mensuração e controle de qualidade:
- Execução de obra e serviço técnico;
- Fiscalização de obra e serviço técnico;
- Produção técnica e especializada;
- Condução de trabalho técnico: Execução de desenho técnico.

QUALIFICAÇÃO EXIGÍVEL:
Escolaridade:  Curso  Superior  de  Engenharia  Ambiental,  com  registro  no

Conselho de Classe.
Idade: mínima de 18 anos.
Outras: Conforme as instruções reguladoras do processo seletivo
Carga Horária: 40 hs semanais.


